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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  O Vereador que a este subscreve, apresenta à 

consideração e deliberação do Augusto Plenário, o presente 

Projeto de Lei que denomina Décio Andrade do Nascimento a Rua 

102 do bairro João Liporoni de Franca e dá outras providências. 

   Com a biografia anexa e tratando-se de matéria pacífica 

e encerrando singela homenagem póstuma àquela estimada e 

prestativa pessoa, esperamos merecer dos nobres pares a melhor 

acolhida à proposta com o seguinte teor: 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº   /2021 

 

 

 

Denomina Décio Andrade do Nascimento a Rua 102 

do bairro João Liporoni e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

   A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, 

nos termos da Lei Orgânica do Município.  

 

 

      A P R O V A: 

 

 

Art. 1º - Fica denominada Décio Andrade do Nascimento a Rua 102 

do bairro João Liporoni de Franca. 
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Art. 2º. - As despesas com a execução da presente Lei correm à 

conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

 

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA. 

 

 

 

Em 1 de abril de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

 

 



 



Biografia 

 

Décio Andrade do Nascimento nasceu em São José da Bela Vista mas mudou-se bem 

jovem para Franca onde a família se estabeleceu.  

Cursou a Escola Normal de Franca e se formou como professor, especializando em 

matemática.  

Foi locutor de rádio na antiga PRB-5, onde irradiava novelas e cantava. Tinha uma linda 

voz. Trabalhou por alguns anos na Escola Profissional de Franca (hoje ETEC Dr. Júlio Cardoso), 

onde lecionou matemática.  

Depois, concursado, teve que se mudar para Campinas e depois para São Paulo. Em 

1977, pôde escolher Franca novamente, onde lecionou na Escola Estadual Homero Alvez até se 

aposentar.  

Morreu em Franca e sempre gostou muito da cidade, tendo frequentado diariamente a 

Praça e o Restaurante Barão, onde assistia aos jogos do Franca Basquete. Tem seu nome inscrito 

no Museu de Arte e Som de Franca.  

Foi casado com Letice de Melo Nascimento, professora no EETC por muitos anos antes 

de escolher outras escolas. Teve três filhos, José Augusto de Melo Nascimento, Maria 

Auxiliadora Nascimento Pereira e Maria Aparecida de Melo Nascimento Rodrigues. Teve 6 netos 

e 8 bisnetos. 
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      Franca, 26 de janeiro de 2021. 
 

 

Ofício Administrativo nº 151/2021 

 

     

 

Exmo. Sr. Claudinei da Rocha Cordeiro 

Presidente da Câmara Municipal de Franca 

 

 

Considerando-se que o Presidente da Câmara 

Municipal de Franca, nos termos da Lei Municipal nº 2.331, de 09 

de outubro de 1975, “enviará ofício ao Chefe do Poder Executivo, 

solicitando as seguintes informações sobre a via, logradouro ou 

próprio público que se pretende denominar: 

 

a)Se existe via, próprio ou logradouro público 

em Franca, com aquela denominação; e 

 

b)Se o bem público em questão, encontra-se 

inominado e se sua descrição encontra-se correta.” 

 

                  

Diante do acima exposto, solicito a Vossa 

Excelência que seja expedido ofício ao Chefe do Poder Executivo 

solicitando informações acerca da rua “102” do bairro João 

Liporoni, constando as duas indagações supra descritas abarcadas 

na Lei 2.331/1975, visando denominação para o ano de 2021.  

Informo ainda que se pretende nominar a referida 

rua com o nome de “Décio Andrade do Nascimento”. 

  

 Certo da Vossa colaboração, aproveita para 

apresentar protestos de alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

                CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, 

 

 

 

 

 

 
__________________________________________ 

Carlos César Arcolino - Kaká 

Vereador 

 






